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EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. PARCELA DIFERIDA 

DO FUNDEB NÃO APLICADA. RELEVADA. FALHAS 

OPERACIONAIS NO ENSINO. AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE 

BOMBEIROS – AVCB. PLANEJAMENTO E PEÇAS 

ORÇAMENTÁRIAS. ATRIBUIÇÃO DE CARGOS 

COMISSIONADOS. FAVORÁVEL. RECOMENDAÇÃO. 

DETERMINAÇÃO. 

 

1. RELATÓRIO 

1.1.  Em apreciação, as CONTAS ANUAIS do exercício de 2019 da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI. 

1.2.  A fiscalização foi realizada pela Unidade Regional de Campinas – 

UR-03, que, na conclusão de seu relatório (Evento 33.62), apontou as seguintes 

ocorrências: 

A.1.1. CONTROLE INTERNO 

 Segundo resposta dada ao Questionário do IEG-M, o responsável pelo 

Controle Interno não exerce a função de forma exclusiva, situação que pode 

comprometer o efetivo desempenho das atividades de controladoria; 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO 

 Não há mecanismos que permitam o monitoramento da inclusão e da 

implementação das demandas levantadas nas audiências públicas de 

elaboração das peças orçamentárias e nem de coleta de sugestões pelos 

órgãos de controle e pela sociedade; 
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 Não foi criada a Ouvidoria Pública no âmbito do Poder Executivo 

Municipal; 

 As peças orçamentárias não incorporam as diretrizes e prioridades 

estabelecidas no Plano Diretor, contrariando o artigo 40, § 1º, da Lei Federal n° 

10.257, de 10 de julho de 2001; 

B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

 Há cargos em comissão que não possuem características de direção, 

chefia e assessoramento, estando em desconformidade com o artigo 37 da 

Constituição Federal; 

B.1.9.1. DECLARAÇÃO DE BENS 

 Nem todos os servidores municipais entregaram a declaração de bens 

nos termos dispostos na Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992; 

B.2. IEG-M – I-FISCAL 

 A Prefeitura Municipal informou que não possui plano de cargos e 

salários para seus fiscais tributários; 

 Não adotou medidas efetivas para aumento da arrecadação, o que 

compromete a autonomia municipal no desenvolvimento e execução das 

políticas públicas, bem como a condição requerida de equilíbrio das contas 

municipais; 

 Não realiza revisão periódica do Cadastro Imobiliário, fato que pode 

comprometer a arrecadação e a justiça tributária; 

B.3.1. TESOURARIA / ALMOXARIFADO / BENS PATRIMONIAIS 

 Nem todas as instalações físicas da Prefeitura de Tuiuti (inclusive 

unidades de ensino) têm o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), 

denotando, simultaneamente, o descumprimento da Constituição Federal 

(caput do artigo 37), do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (artigo 1º 

da Lei Federal nº 8.069/90) e do Decreto Estadual nº 63.911, de 10 de 

dezembro de 2018; 

 Há imóveis de propriedade municipal sem escritura pública e/ou 

registro em cartório, situação que contraria o artigo 167, c.c artigo 169, ambos 

da Lei Federal nº 6.015/73; 

B.3.2. DÍVIDA ATIVA 

 O montante da Dívida Ativa apresentou aumento de 27,45% em 

relação ao exercício anterior; 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 

ENSINO 

 O município apresenta déficit de vagas em creche; 

C.2. IEG-M – I-EDUCAÇÃO 

 Nenhum estabelecimento de creche do município possui Sala de 

Aleitamento Materno, contrariando o que estabelece os itens 2.29 e 9.2.3 da 

Portaria nº 321 do Ministério da Saúde, de 26 de maio de 1988, e o artigo 9º da 

Lei Federal nº 8.069/1990; 
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 Nenhum estabelecimento de creche possui local para 

acondicionamento de leite materno, contrariando o que estabelece o artigo 9º 

da Lei Federal nº 8.069/1990 e o artigo 1º da Lei Estadual nº 16.047/2015; 

 Nem todas as crianças de 0 a 3 anos que solicitaram vaga em Creche 

foram atendidas, contrariando o inciso XXV do artigo 7º e o inciso IV do artigo 

208 da Constituição Federal, o inciso II do artigo 4º e o inciso V do artigo 11 da 

Lei Federal nº 9.394/1996; o inciso IV do artigo 54 da Lei Federal Nº 

8.069/1990 e a Meta 1 da Lei Federal nº 13.005/2014; 

 Menos de 50% dos estabelecimentos de Pré-Escola possuem turmas 

em tempo integral, desatendendo o disposto na Lei Federal nº 13.005/2014; 

 Nem todas as escolas estavam adaptadas para receber crianças com 

deficiência, como prevê o artigo 227 da Constituição Federal e o Estatuto da 

Pessoa com Deficiência – Lei Federal nº 13.146/15; 

 Nem todos os estabelecimentos de ensino da rede pública municipal 

possuíam o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) vigente no ano de 

2019, portanto em descompasso com o Decreto Estadual nº 63.911/2018; 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE 

 A Prefeitura Municipal não exerceu as atribuições relacionadas à 

vigilância entomológica e controle vetorial em 2019, não observando, assim, as 

Diretrizes Nacionais para a; Prevenção e Controle de Epidemias de 

Dengue/2009 e os incisos I, VI e IX do artigo 11 da Portaria nº 1.378 do 

Ministério da Saúde, de 9 de julho de 2013; 

 Não possui protocolos de regulação de acesso formalizados, 

contrariando o inciso IV do Anexo I da Deliberação CIB (Comitê Intergestores 

Bipartite) nº 6, de 08 de fevereiro de 2012, e o inciso IV do § 1º do artigo 8º da 

Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde; 

 E também não possui Ouvidoria da Saúde implantada, contrariando o 

item “h” do artigo 5.1 da Resolução CIT (Comissão Intergestores Tripartite) nº 

4, de 19 de julho de 2012; 

E. 1. IEG-M – I-AMB 

 Não foi instituída lei regulamentando a proibição de queimadas urbanas 

pelo Município; 

 A Prefeitura Municipal não está habilitada junto ao Conselho Estadual 

do Meio Ambiente - CONSEMA para licenciar os empreendimentos de impacto 

local; 

 Não há um plano emergencial com ações para fornecimento de água 

potável à população em caso de sua escassez (Lei Federal nº 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997); 

 Não existem ações e medidas de contingenciamento para os períodos 

de estiagem, fato que dificulta o alcance dos objetivos da Política Nacional de 

Recursos Hídricos relacionados no artigo 2º da Lei Federal nº 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997; 

 Nem todas as regiões do Município são atendidas pela coleta seletiva, 

contrariando os objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos (artigo 7º, 
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incisos II e X, da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010); 

 A Prefeitura Municipal não possui Plano de Gerenciamento dos 

Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) elaborado de acordo com a 

Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA nº 358, de 29 

de abril de 2005 e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA nº 306/2004; 

F.1. IEG-M – I-CIDADE  

 Não foi criada a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - 

COMPDEC, o que dificulta o cumprimento dos artigos 8º e 9º da Lei Federal nº 

12.608, de 10 de abril de 2012; 

 A Prefeitura Municipal não capacita seus agentes para ações 

municipais de Defesa Civil, contrariando o disposto no artigo 9º, inciso V, da Lei 

Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012; 

 Também não mantém a população informada sobre as áreas de risco, 

contrariando o disposto no artigo 8º, inciso IX, da Lei Federal nº 12.608, de 10 

de abril de 2012; 

 Não possui um estudo de avaliação da segurança de todas as escolas 

e centros de saúde, contrariando o disposto no artigo 9º, inciso IV, da Lei 

Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012; 

 Nem todo calçamento público possui acessibilidade para pessoas com 

deficiência e restrição de mobilidade, contrariando o artigo 24, inciso IV da Lei 

Federal nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012 e o artigo 46 e 53 da Lei Federal 

nº 13.146, de 06 de julho de 2015; 

G.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

 Foram prestadas informações ao Sistema Audesp sem a devida 

qualidade, o que compromete a fidedignidade dos dados, a avaliação da 

gestão e a transparência da Administração Pública e contraria jurisprudências 

deste Tribunal, além de denotarem falha grave, eis que o Órgão não atende 

aos Princípios da Transparência (artigo 1º, § 1º, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal) e da Evidenciação Contábil (artigo 83 da Lei Federal nº 4.320/64), 

ocasionando efetivo prejuízo à ação de controle dos recursos públicos; 

G.3. IEG-M – I-GOV TI 

 A Prefeitura possui quadro com servidores da área de Tecnologia da 

Informação (TI) composto apenas por funcionários temporários; 

 Não definiu as atribuições dos servidores da área de Tecnologia da 

Informação; 

 Não tem Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) vigente, o 

que pode comprometer o diagnóstico, o planejamento e a gestão dos recursos 

dos processos relacionados à Tecnologia da Informação; 

 Não regulamentou a Lei de Acesso à Informação, contrariando artigo 

45 da Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

H.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DAS METAS PROPOSTAS PELA 

AGENDA 2030 ENTRE PAÍSES-MEMBROS DA ONU, ESTABELECIDAS 
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POR MEIO DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – 

ODS 

 Análises realizadas indicam que o munícipio poderá não atingir as 

metas dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável-ODS; 

H.4. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DO ESTADO DE SÃO PAULO  

 Entregas intempestivas de documentos e remessas de informações 

sem a devida qualidade ao Sistema Audesp configuram o descumprimento da 

Lei Orgânica e Instruções deste Tribunal de Contas; 

 Recomendações exaradas em julgamentos de contas de exercícios 

anteriores não foram atendidas; 

 
1.3. CONTRADITÓRIO 

Devidamente notificado, nos termos do artigo 30, da Lei 

Complementar Estadual nº 709/93 (Evento 37.1 – DOE 25/08/2020), o responsável 

pela Prefeitura Municipal de Tuiuti não apresentou justificativas. Porém, 

apresentou memoriais em sistema próprio.  

 

1.4. MANIFESTAÇÕES DAS ASSESSORIAS TÉCNICAS 

O setor de cálculo ratificou os números da Fiscalização 

referentes à aplicação dos recursos do Fundeb, registrando o percentual de 

93,96% dos recursos recebidos do FUNDEB até 31/12/2019, além de apurar 

o percentual de 99,32% aplicados até o primeiro trimestre de 2020 (Evento 

53.1). 

Quanto aos aspectos jurídicos, a Assessoria Técnica se 

manifestou pela emissão de Parecer Prévio Desfavorável à aprovação das 

contas, no que foi acompanhada por sua Chefia (Eventos 53.2/53.4). 

 

1.5. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

O Ministério Público de Contas - MPC opinou pela emissão de 

Parecer Prévio Desfavorável, em razão de: a) insuficiente utilização das 

verbas do FUNDEB em patamar inferior a 95% mínimos exigidos; b) 

deficiências no Controle Interno; c) Planejamento com IEG-M em conceito “C” 
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(baixo nível de adequação); d) precária gestão da dívida ativa; e) ineficiente 

gestão da Rede Pública Municipal de Ensino, com destaque para déficit de 

vagas nas creches locais; f) oferta irregular do serviço de saúde dada a nota 

insuficiente no I-Saúde; g) falta de fidedignidade nas informações prestadas ao 

Sistema AUDESP. 

Propôs, ainda, recomendações à Origem a respeito nos pontos 

tratados nos itens B.1.9, B.1.9.1, E.1, F.1, G.3 e H.1 (Evento 58.1). 

 

1.6. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA-DIRETORIA GERAL 

Manifestando-se nos termos do art. 213 do Regimento Interno, a 

Secretaria-Diretoria Geral opinou pela emissão de parecer desfavorável 

(Evento 67.1). 

1.7.  ÍNDICE DE EFETIVIDADE DA GESTÃO MUNICIPAL – IEGM/TCESP 

Nos últimos 3 (três) exercícios o município atingiu os seguintes 

índices de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM: 

 

EXERCÍCIOS 2017 2018 2019 

IEG-M  B ↓     B ↓   C+↓ 

i-Planejamento C ↑ C ↓ C ↓ 

i-Fiscal B ↓ B+↑ B ↓ 

i-Educ B ↓ B ↑ B ↓ 

i-Saúde B+↑ B+↓ C+↓ 

i-Amb C ↓ C C ↓ 

i-Cidade C ↓ C ↓ C ↑ 

i-Gov-TI C+↓ C+↑ C+↑ 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LA

 A
LV

A
R

E
Z

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-F
8S

J-56K
M

-64A
R

-6H
G

H



 
 

 

 

7 
 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

Os dados do quadro indicam que o município apresentou queda 

na nota geral do IEGM (C+), em razão de recuo nos índices i-Planejamento, i-

Fiscal, i-Educ, i-Saúde e i-Amb.  

   É o relatório. 
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2. VOTO 

2.1.  Contas anuais do exercício de 2019 da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE  TUIUTI. 

2.2. PRINCIPAIS INVESTIMENTOS E ÚLTIMOS PARECERES  

 

 Em 2019, a Prefeitura Municipal aplicou os recursos arrecadados 

da seguinte forma: 

 EFETIVADO ESTABELECIDO 

Execução Orçamentária Superávit 0,55% 

Ensino (Constituição Federal, art. 212) 26,01% Mínimo: 25% 

Despesas com Profissionais do Magistério 

 (ADCT da Constituição Federal, art. 60, XII) 
68,18% Mínimo: 60% 

Utilização dos recursos do FUNDEB 

(art. 21, §2°, da Lei Federal nº 11.494/07) 
93,96%1 

Mínimo: 95% no 
exercício e 5% no 
1º trim. seguinte 

Saúde 

(ADCT da Constituição Federal, art. 77, inciso 
III) 

22,69% Mínimo: 15% 

Despesas com pessoal 

(Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 20, III, 
“b”) 

42,38% Máximo: 54% 

  

2.3.  DEMAIS OBRIGAÇÕES LEGAIS / CONSTITUCIONAIS 

O Município efetuou os repasses à Câmara Municipal em conformidade com o 
artigo 29-A da Constituição Federal. 

O Município efetuou o recolhimento de encargos sociais. 

O Município quitou os precatórios devidos no exercício, bem como pagou os 
requisitórios de baixa monta. 

 

                     
1
 percentual de 93,96% dos recursos recebidos do FUNDEB até 31/12/2019 calculado pela Fiscalização e ratificado 

pela Assessoria especializada. 
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2.4.         ENSINO 

O Executivo Municipal de Tuiuti aplicou na educação básica, o 

percentual de 26,01%, em observância ao piso de 25% estabelecido no art. 

212 da Carta Magna. Empregou, ainda 68,18% do FUNDEB na remuneração 

dos profissionais do Magistério, dando cumprimento ao art. 60, inciso XII, do 

ADCT.  

Aplicou, de acordo com os cálculos da equipe técnica e ratificados 

pela Assessoria especializada, 93,96% do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica recebido no exercício em análise, sem a 

devida complementação pela utilização da parcela diferida no 1º trimestre de 

2020. 

Porém, verifico que a instrução da unidade de fiscalização não 

demonstra as despesas que foram glosadas da aplicação do Fundo. Além 

disso, sequer juntou documentação que embasasse seus cálculos. Assim, 

necessário se faz reproduzir trecho da manifestação da Secretaria Diretoria-

Geral sobre a matéria: 

“Ante a ausência de impugnações que justificassem a redução, 

minha assessoria entrou em contato com a unidade regional 

visando maiores esclarecimentos obtendo como resposta glosas 

no total de R$ 248.461,71, das quais R$ 1.981,20 com pintura de 

escola, R$ 160.564,00 com folha de pagamento de dezembro dos 

servidores e 85.916,41 com encargos sociais, todas solvidas no 

início de 2020. 

Nesse sentido, tendo em mira previstas no artigo 70 da Lei de 

Diretrizes de Base da Educação que estabelece as despesas que 

integram o cálculo dos mínimos legais da Educação, aqueles 93,96% 

retornam aos 99,32% inicialmente apurados, faltando apenas R$ 

31 mil para a integralidade, quantia, a meu ver, irrisória face aos 

R$ 4.632.483,48 (evento 37.28.5).” (grifo nosso) 

Diante dos fatos, mantenho os cálculos constantes do sistema 

Audesp (juntados aos autos no Evento 33.29), que demonstram a aplicação do 

Fundeb, ainda durante o exercício em análise, no valor de R$ 4.601.003,06 
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(quatro milhões e seiscentos e um mil e três reais e seis centavos), montante 

que representa 99,32% dos recursos provenientes do fundo. 

Destaco ainda que este Tribunal, em diversos julgados de 

primeiro grau e em Sessões do Tribunal Pleno, tolera a não aplicação integral 

dos recursos do Fundo quando demonstrada a utilização superior ao fixado 

pelo texto legal (95%)2, ainda durante o exercício de 2019.  

 Além disso, ratifico a linha de raciocínio que tenho adotado em 

julgados de minha Relatoria sobre a matéria, o fato de o Município não 

apresentar falhas operacionais relevantes em sua gestão educacional, somado 

aos bons índices verificados no i-Educ (B) e Ideb3, não me levam a outra 

conclusão se não a de relevar a irregularidade. 

Finalmente, cabe determinar à Origem que utilize os recursos do 

Fundeb no exercício financeiro em que lhes forem creditados, evitando 

prejuízos aos serviços ofertados à população e futuras rejeições de contas. 

Feitas as considerações iniciais passo a analisar as inadequações 

constatadas na administração do ensino municipal.  

Constatou-se déficit de vagas nas creches do Município. 

Lembrando que a matéria está disciplinada no inciso IV e no § 2º, ambos do 

art. 208 da CF: 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 
5 (cinco) anos de idade; 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da 
autoridade competente. 

 

Na mesma linha, em 2014, foi aprovada a Lei Federal 

13.005/2014 que disciplina o Plano Nacional de Educação (PNE), que tem 

como meta principal ampliar a oferta de educação infantil em creches.  
                     
2
 Vide processos TC – 3995.989.16; TC-6500.989.16; TC – 4604.989.18-6 e TC-7182.989.19. 

3
 O Município de Tuiuti alcançou as metas projetadas no exercício de 2019. Fonte: http://ideb.inep.gov.br/resultado/  
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A Prefeitura local, através do Departamento de Educação, Cultura 

e Esportes, informa que estabeleceu Convênio com o Governo do Estado, por 

meio da Fundação para o Desenvolvimento da Educação (FDE), visando à 

construção de uma creche escolar, que se encontrava, na época da finalização 

do Relatório, com 57% de obra concluída. Tal medida tem por finalidade zerar 

o déficit de vagas em creche. 

Em que pese a medida saneadora apresentada, importante 

determinar ao atual gestor do Município que tome medidas efetivas com o 

objetivo de atender a demanda reprimida de crianças em suas creches 

municipais.   

Consta ainda nos autos que nem todos os estabelecimentos de 

ensino da rede pública municipal possuíam o Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros (AVCB) vigente no ano de 2019. Portanto, determino ao Executivo 

local que providencie, imediatamente, os Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros – AVCB, para todos os prédios públicos. 

 Considerando o art. 23, parágrafo único, “15”, c/c arts. 139, §2º e 

142 da Constituição Estadual, e o previsto art. 4º, VIII, da Lei Complementar nº 

1.257, de 06/01/2015, determino o envio de cópia do relatório da fiscalização e 

deste voto ao corpo de bombeiros do Estado de São Paulo. 

 

2.5.         FINANÇAS E PLANEJAMENTO  

O superávit orçamentário de R$ 122.381,88 (cento e vinte e dois 

mil trezentos e oitenta e um reais e oitenta e oito centavos), correspondente a 

0,55%, aumentou o resultado financeiro vindo do exercício anterior4 para R$ 

580.998,37 (quinhentos e oitenta mil novecentos e noventa e oito reais e trinta 

e sete centavos). 

O Município possuía liquidez para honrar todos os compromissos 

de curto prazo, conforme instrução dos autos. Ocorreu ainda redução de 

12,85% na dívida de longo prazo. 

                     
4
 R$ 310.534,41. 
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Foram observados os limites e condições impostos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), referentes à dívida consolidada líquida, 

concessões de garantias, operações de crédito, antecipação de receitas 

orçamentárias e despesas de pessoal. 

Contudo, diversas falhas no setor de planejamento e nas demais 

peças orçamentárias foram apontadas. Logo, o gestor deverá aprimorar as 

peças de planejamento e melhor estruturar o setor responsável, permitindo a 

aferição da efetividade dos programas de governo, medidas estas que ficam 

desde já determinadas. 

A respeito das inconsistências nas informações prestadas ao 

Sistema Audesp, recomendo ao Executivo Municipal que assegure a 

fidedignidade e tempestividade da transmissão de dados ao Sistema eletrônico 

de prestação de contas. 

Especificamente sobre a dívida ativa, tendo em vista o 

representativo aumento do saldo em relação ao exercício anterior, recomendo 

à Origem que aprimore o setor de cobrança e aprimore a gestão desses 

créditos a receber.  

 

2.6. APONTAMENTOS REMANESCENTES 

Quanto à gestão de recursos humanos, determino à Prefeitura 

Municipal de Tuiuti que recolha a declaração dos bens e valores que compõem 

o patrimônio privado de seus servidores, a fim de ser arquivada no RH da 

Municipalidade, lembrando que o §3º do artigo 135 da Lei de Improbidade 

Administrativa pune com demissão, a bem do serviço público, o agente público 

que se recusar a prestar declaração dos bens. 

  Em relação à falha reincidente na atribuição de cargos 

comissionados, cabe determinar à Municipalidade que promova as 

adequações necessárias e restrinja as funções comissionadas àquelas que 

                     
5
 Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de declaração dos bens e 

valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço de pessoal competente. 
 § 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o 
agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa. 
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possuem atribuições de direção, chefia ou assessoramento.  

As demais falhas apontadas pela Fiscalização podem ser 

relevadas, recomendando-se a adoção de medidas corretivas para que não 

se repitam nos exercícios futuros. 

 

2.7. CONCLUSÃO 

VOTO pela emissão de Parecer Favorável à aprovação das 

contas anuais, referentes ao exercício de 2019, da Prefeitura Municipal de 

Tuiuti, ressalvando os atos pendentes de apreciação por esta Corte. 

Determino, à margem do Parecer, a expedição de ofício à Origem, 

com as seguintes recomendações e determinações: 

 Utilize os recursos do Fundeb no exercício financeiro em que lhes 

forem creditados (determinação); 

 Atenda a demanda reprimida de crianças em suas creches municipais 

(determinação);  

 Regularize, imediatamente, os Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros – AVCB para todos os prédios públicos (determinação); 

 Aprimore as peças de planejamento e o respectivo setor responsável 

(determinação); 

 Assegure a fidedignidade e tempestividade da transmissão de dados 

ao Sistema (recomendação);  

 Aprimore a gestão da dívida ativa (recomendação);  

 Recolha a declaração dos bens e valores que compõem o patrimônio 

privado de seus servidores (determinação); 

 Regulamente as atribuições das funções comissionadas nos termos 

disciplinados na CF (determinação); 

 Cumpra as instruções, recomendações e determinações do Tribunal 

de Contas (determinação); e 
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 Adote medidas objetivando não reincidir nas demais falhas apontadas 

pelo órgão de instrução (recomendação). 

A fiscalização verificará todas as ações efetivamente executadas 

pelo atual gestor em relação às recomendações e determinações, no próximo 

roteiro “in loco”. 

Proponho a remessa de cópia do relatório da equipe técnica e 

deste voto ao corpo de bombeiros do Estado de São Paulo, para ciência e 

eventuais providências sobre o Auto de Vistoria dos prédios municipais. 

Arquivem-se definitivamente eventuais expedientes eletrônicos 

referenciados. 

É como voto. 

 

DIMAS RAMALHO 
CONSELHEIRO 
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